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Em  compromisso  com  a  me­
lhoria  da  qualidade  da  edu­
cação  no  país,   a  AMIES  par­
ticipou  ativamente  das  dis­
cussões  sobre  a  expansão  e 
regulação  do  ensino  supe­
rior.   Em  2024,   os  debates  en­
volveram  especialmente  a  po­
lítica  de  formação  médica,   a 
regulação  dos  cursos  a  dis­
tância  e  a  ampliação  dos  pro­
gramas  de  financiamento.  
Ao  longo  do  ano,   a  Associa­
ção  também  esteve  presente 
nas  conversas  acerca  da  re­
forma  tributária,   ao  defen­
der  a  redução  da  carga  de 
tributos,   para  garantir  o  for­
talecimento  das  instituições 
de  ensino  privadas,   princi­
pais  portas  de  acesso  ao  en­
sino  superior  brasileiro.
Em  reuniões  nos  ministérios 
da  Educação  e  da  Saúde,   a 
AMIES  ampliou  os  espaços 
de  diálogo  construtivo  com  o 
Poder  Público,   oferecendo  so­
luções  para  o  aprimoramen­
to,   ampliação  e  garantia  de 
qualidade  dos  cursos  de  me­
dicina.   Atuando  como  ami­

cus  curiae   do  Supremo  Tri­
bunal  Federal  (STF),   a  Asso­
ciação  acompanhou  o  julga­
mento  da  Ação  Declaratória 
de  Constitucionalidade  81,  
em  que  a  Corte  julgou  cons­
titucional  a  abertura  de  cur­
sos  de  medicina  condiciona­
da  à  realização  de  chamadas 
públicas,   como  determina  a 
Lei  dos  Mais  Médicos.  

Além  de  oferecer  consultoria 
jurídica  aos  associados  e  fa­
zer  sugestões  assertivas  ao 
Poder  Público,   ao  longo  do 
ano,   a  AMIES  realizou  estu­
dos  que  visam  oferecer  sub­
sídios  para  a  definição  de  po­
líticas  públicas  que  prezem 
pela  qualidade  do  ensino  su­
perior.   Nesse  sentindo,   a 
AMIES  lançou  o  Painel  de 
Educação  Médica,   que  facili­
ta  o  trabalho  de  análise  de 
dados  estratégicos  sobre  a 
formação  médica  e  sua  rela­
ção  com  a  demanda  social  e 
regional.   Também  foi  lança­
do  o  Painel  de  Acompanha­
mento  dos  Processos  Regula­
tórios  de  Medicina,   que  traz 
um  panorama  sobre  os  pro­
cessos  em  tramitação  na  Se­
cretaria  de  Regulação  e  Su­
pervisão  da  Educação  Supe­
rior  (Seres)  e  a  distribuição 
de  vagas  autorizadas  em  to­
do  o  país.   “Esses  painéis  reú­
nem  informações  de  interes­
se  geral,   dispostas  de  manei­
ra  clara  e  organizada.   Com 
isso  a  AMIES  promove  a 
transparência  e  facilita  o 
acompanhamento  dos  trâmi­
tes”,   ressaltou  a  secretária­
executiva  da  entidade,   Pris­
cila  Planelis.
A  reformulação  da  educação 
a  distância  no  país  também 
esteve  no  centro  da  atuação 
da  AMIES  durante  o  ano.   A 
Associação,   inclusive,   entre­
gou  uma  carta  com  suges­
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AMIES fortalece debate sobre qualidade 
do ensino superior do país 
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tões  ao  Ministério  da  Educa­
ção,   em  que  já  ressaltava  a 
importância  da  revisão  da 
política  de  ensino  a  distância 
e  mudanças  nos  procedimen­
tos  destinados  ao  credencia­
mento  de  IES  e  à  oferta  de 
cursos.  
No  Legislativo,   a  AMIES  par­
ticipou  de  audiência  pública,  
na  Comissão  de  Educação  da 
Câmara  dos  Deputados,   so­
bre  o  novo  marco  regulatório 
da  educação  a  distância,   com 
contribuições  para  garantir 
a  qualidade  do  ensino  e  res­
guardar  as  instituições  que 
têm  feito  um  trabalho  de  ex­
celência.
A  Associação  também  tem 
sido  atuante  nas  discussões 
acerca  da  reforma  tributá­
ria,   em  tramitação  no  Con­
gresso  Nacional.   A  ideia  sem­
pre  foi  garantir  que  o  setor 
educacional  seja  tratado  de 
forma  diferenciada,   para  dar 
condições  de  continuar  con­
tribuindo  com  o  desenvolvi­
mento  do  país,   especialmen­
te  na  manutenção  de  progra­
mas  de  ensino  superior.
Durante  2024,   a  AMIES  tam­
bém  proporcionou  aos  asso­
ciados  um  amplo  diálogo  so­
bre  o  novo  Plano  Nacional  de 
Educação,   a  política  de  for­
mação  de  professores,   os  in­
vestimentos  em  educação,   a 
modernização  e  simplifica­
ção  da  política  regulatória,   a 
atualização  dos  instrumen­
tos  de  avaliação  da  educação 

superior,   a  criação  de  Insti­
tuições  de  Ensino  Especiali­
zadas  e  o  reestabelecimento 
do  Programa  de  Estímulo  à 
Reestruturação  e  ao  Forta­
lecimento  das  Instituições  de 
Ensino  Superior  (Proies).  
“O  ano  de  2024  foi  de  muito 
trabalho  na  AMIES.   Juntos,  
fortalecemos  nossa  atuação,  
ampliamos  o  diálogo  com  os 
órgãos  reguladores,   e  pro­
porcionamos  oportunidades 
valiosas  para  o  desenvolvi­
mento  de  nossas  institui­
ções”,   frisou  o  presidente  da 
AMIES,  Moses  Rodrigues.  
Em  2025,   a  AMIES  seguirá 
empenhada  para  apresentar 
propostas  técnicas  e  rele­
vantes  para  aprimorar  as 
políticas  públicas  educacio­
nais  do  país.   “Para  o  próximo 

ano,   a  AMIES  trabalhará  pa­
ra  ampliar  políticas  públicas 
que  já  existem,  como  o  Fies  e 
o  Prouni.   A  AMIES  também 
fará  propostas  ao  Ministério 
da  Educação  para  tornar  o 
marco  regulatório  como  um 
todo  mais  dinâmico,   mais 
prático,   e  adaptado  à  nova 
realidade  social  e  tecnológi­
ca”,   indicou  o  assessor  jurí­
dico  da  AMIES,  Esmeraldo 
Malheiros.
Por  meio  de  sua  representa­
tividade  e  compromisso  éti­
co,   a  AMIES  fomenta  um  diá­
logo  construtivo  que  valoriza 
a  visão  das  instituições  de 
ensino  superior,   contribuin­
do  para  a  transformação  so­
cial  e  a  construção  de  um 
Brasil  mais  justo  e  desenvol­
vido.

Renato Araújo/Câmara dos Deputados



O  Conselho  Nacional  de  Saúde 
emitiu  uma  recomendação  pa­
ra  que  o  Ministério  da  Educa­
ção  reconheça  a  especificidade 
e  defina  a  exigência  da  moda­
lidade  de  ensino  presencial  pa­
ra  os  cursos  da  área  da  saúde,  
nos  novos  referenciais  de  qua­
lidade  e  marco  regulatório  pa­
ra  oferta  de  cursos  de  gradua­
ção  na  modalidade  a  distância.  
O  MEC  tem  discutido  a  pro­
posta  da  nova  regulação  da 
EAD  e  deve  apresentá­la  até  o 
final  do  ano.
Para  o  CNS,  instância  ligada 
ao  Ministério  da  Saúde,   é  ne­
cessário  que  o  MEC  assegure  a 
presencialidade  como  única 
modalidade  na  formação  em 
saúde,   no  âmbito  da  gradua­
ção,   "compreendendo­se  pre­
sencialidade  como  a  participa­
ção  física  de  estudantes  e  pro­
fessores  em  locais  e  tempos 
pré­determinados  para  o  de­
senvolvimento  de  atividades  de 
ensino,   pesquisa  e  extensão".   O 
Conselho  também  recomenda 
que  as  atividades  com  uso  de 
Tecnologias  de  Informação  e 
Comunicação  não  devem  ultra­

passar  20%  da  carga  horária 
total  do  curso,   não  devendo  ser 
incluídas  nessa  metodologia  as 
disciplinas  de  caráter  assisten­
cial  e  práticas  que  tratem  do 
cuidado  em  saúde  individual  e 
coletiva.
O  colegiado  acredita,   ainda,  
que  devem  ser  vedados  o  cre­
denciamento  e  a  autorização 
de  cursos  de  graduação  na 
modalidade  EAD  na  área  da 
saúde,   dada  sua  natureza  e 
especificidade,   expressas  "na 
necessidade  de  experiências 
práticas  concretas,   nos  víncu­
los  interpessoais  entre  estu­
dantes,   profissionais,   usuários 
e  gestores,   nas  vivências  inter­
profissionais  e  colaborativas,  
as  quais  exigem  a  presencia­
lidade  no  processo  de  ensino­
aprendizagem".
O  MEC  tem  até  o  dia  31  de  de­
zembro  para  estabelecer  novos 
referenciais  de  qualidade  e  o 
novo  marco  regulatório  para 
oferta  de  cursos  de  graduação 
na  modalidade  a  distância.   O 
prazo  consta  na  portaria  528,  
publicada  no  Diário  Oficial  da 
União  (DOU).
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CNS recomenda exigência de ensino 
presencial para graduações de saúde

MERCADO
  O  mercado  de  cursos  de 
medicina  está  encerrando  o 
ano  com  cinco  aquisições 
que,   somadas,   movimenta­
ram  em  torno  de  R$  2  bi­
lhões,   segundo  dados  divul­
gados  pelos  grupo  de  educa­
ção  envolvidos  nas  transa­
ções  e  estimativas  do  mer­
cado.   Entre  os  compradores 
estão  a  Yduqs,   Cruzeiro  do 
Sul,   Afya,   Mubadala  Capital 
e  a  rede  europeia  Galileo  ­  
representando,   juntas,   1,2 
mil  vagas  de  medicina.  

  De  olho  em  um  cenário  de 
escassez  de  profissionais  na 
indústria  aérea,   que  já  atin­
ge  alguns  segmentos  no  Bra­
sil,   a  Latam  vai  inaugurar 
uma  escola  profissionalizan­
te  em  São  Paulo.   A  primeira 
turma,  cujas  aulas  se  ini­
ciam  em  janeiro,   é  focada 
em  atender  a  profissionais 
da  Latam  que  querem  se 
especializar,   mas,   já  no  ano 
que  vem,  a  ideia  é  ampliar 
para  o  público  externo.

  O  Ministério  da  Educação 
reconheceu  o  curso  superior 
de  criptomoedas  do  grupo 
Cogna.   A  graduação  é  ofer­
tada  na  modalidade  a  dis­
tância.  

A  empresa  de  mídia  Exa­
me,  que  no  ano  passado  en­
trou  na  área  de  ensino  su­
perior,   adquiriu  100%  da 
escola  de  negócios  Saint 
Paul.   A  instituição  conta 
com  400  cursos  entre  pre­
sencial,   on­line  e  híbrido,  
voltados  principalmente  às 
áreas  de  negócios,   finanças 
e  inovação.
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  O  número  de  estudantes  
brasileiros  quintuplica  em 
sete  anos  e  transforma  fa­
culdades  de  medicina  na  Ar­
gentina.
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Capes define regras de processos híbridos 
para os cursos de mestrado e doutorado
A  Capes  definiu  as  regras  para 
a  implementação  de  processos 
híbridos  de  ensino  na  pós­
graduação  stricto  sensu   presen­
cial,   que  abrange  os  cursos  de 
mestrado  e  doutorado.   As  dire­
trizes  gerais  constam  na    Ins­
trução  Normativa  2/2024,   pu­
blicada  no  Diário  Oficial  da 
União  (DOU).
De  acordo  com  a  instrução,   os 
processos  híbridos  de  ensino  e 
aprendizagem  devem  envolver 
a  combinação  de  ações  pre­
senciais  com  atividades  remo­
tas  e  não  caracterizam  uma 
modalidade  de  ensino  especí­
fica,   mas  “partem  de  um  con­
junto  de  procedimentos  meto­
dológicos  que  englobam  a  in­
teração  entre  ambientes  pre­
senciais  e  digitais  para  poten­
cializar  as  diversas  atividades 
acadêmicas  realizadas  no  per­
curso  formativo”.
Segundo  as  regras,   não  será 
permitido  o  uso  de  atividades 

remotas  assíncronas  (aulas  gra­
vadas)  para  o  cômputo  de  carga 
horária  didática.   Também  é 
vedada  a  oferta  de  disciplinas 
ou  o  percurso  formativo  de  for­
ma  completamente  remota.
De  acordo  com  a  Capes,   as  di­
retrizes  têm  como  objetivo  esti­
mular  a  colaboração  em  pes­
quisa  e  orientação  acadêmica  e 
compartilhar  conteúdos  e  re­
cursos  educacionais  entre  os 
programas  de  pós­graduação 
stricto  sensu   e  as  instituições 
de  ensino  e  pesquisa,   do  Brasil 
ou  internacionais.

Jovens  brasileiros  da  geração  Z 
(nascidos  entre  1997  e  2010) 
estão  de  olho  nas  áreas  da  tec­
nologia,   mas  também  demons­
tram  interesse  em  setores  mais 
tradicionais  como  publicidade,  
administração  e  psicologia.   Pa­
ra  o  mercado  de  trabalho,   eles 
buscam  empresas  com  valores 
similares  aos  deles,   almejam 
cargos  de  liderança  e  não  des­
cartam  o  empreendedorismo 
como  uma  possibilidade  de  car­
reira.  
Isso  é  o  que  mostra  a  pesquisa 

“GenZ  além  dos  rótulos”,   pu­
blicada  pelo  Instituto  da  Opor­
tunidade  Social.   De  acordo  com 
o  levantamento,   64%  dos  jo­
vens  desejam  ser  líderes  nas 
áreas  em  que  estudaram  e  40% 
querem  empreender.

Geração Z tem interesse em cursos de tecnologia

IOS

A  Câmara  dos  Deputados 
aprovou  um  dos  projetos  de 
regulamentação  da  reforma 
tributária,   que  havia  retor­
nado  do  Senado  com  mudan­
ças.   O  texto  agora  segue  pa­
ra  a  sanção  presidencial.

A  Comissão  de  Educação  do 
Senado  aprovou  projeto  que 
torna  obrigatória  a  aprova­
ção  no  exame  de  proficiência 
para  o  exercício  da  medicina.  
O  texto  segue  para  análise 
da  Comissão  de  Assuntos  So­
ciais  (CAS).   De  acordo  com  a 
proposição,   os  médicos  só  po­
derão  se  registrar  no  Conse­
lho  Regional  de  Medicina  se 
forem  aprovados  no  Exame 
Nacional  de  Proficiência  em 
Medicina,   sendo  dispensados 
aqueles  já  inscritos  no  CRM 
e  os  estudantes  de  medicina 
que  ingressaram  no  curso 
antes  da  vigência  da  nova 
lei.

O  Supremo  Tribunal  Federal 
começou  a  julgar  mais  uma 
polêmica  questão  trabalhis­
ta:   se  o  intervalo  de  recreio 
entre  as  aulas  deve  entrar 
automaticamente  no  cálculo 
do  salário  dos  professores  na 
rede  privada,   sejam  de  ensi­
no  fundamental,   médio  ou 
su­perior.   O  julgamento  foi 
iniciado  no  dia  13  de  dezem­
bro,   mas  só  será  finalizado 
no  dia  3   de  fevereiro,   devido 
ao  recesso  judicial.  

Christin Hume/Unsplash
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